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Câmara Municipal de Nova Russas 	 - 

Av Luis Paulo Mendes, riu  41 - Bairro Universidade - Nova Russas/CE 
CEP: 62200-000 CNPJ: 00613474/0001-09 

CONTRATO N° 2025.07.23.01 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° DLE 027/2025-CMNR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00013.2025071010001-20 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS E BETANIA ENGENHARIA, 
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, com sede na Rua Coronel Antônio Rodrigues, 
n° iiio, Centro, Nova Russas-CE, CEP: 62.200-000, inscrita no CNP]/MF sob o 
00.613.474/0001-09, neste ato representada pela Sra. Maria do Socorro Veras de Sousa, 
CPF no 779.527.073-53, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BETANIA 
ENGENHARIA, SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNP)/MF N° 
39.415.37310001-69, sediada na Rua Conselheiro Jose Julio, 617, G6, Centro, 
Sobral/CE - CEP; 62.010-820, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Enio Jean Porfírio Farias, inscrito no CPF/MF N° 043.400.933-43, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 00013.2025071010001-20 e em observância às disposições da Lei no 
14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica de Licitação no DLE 027/2025-CMNR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA, BEM COMO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRAS/SERVIÇOS, VISANDO A CONSTRUÇÃO DA 3  ETAPA DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

DEscRiçÃo 	 iJND 	 v, U 	 v TOTAL 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 
ENGLNHARIAE ARQUITETURA PARA A CONSTRUÇAO DA 3 	

Serviço 	 O 	170000 	 1200000 o 
ETAPA DO PREO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS- 	 ' 

cc 
O Projeto Básico deve conter, no n'inmo, os seguintes elementos; 

• Projeto Arquitetônico: (cadastramento, anteprojeto de leiaute, situação, planta baixa, cortes, fachadas, coberturas, perspectivas, 

ctetaiharnentos de pisos, revestimentos de paredes, esquadrias, calias, rufos, irnpeen,eabl)zaçOo, acescibilidade, sinalização vertical e 

paisagismo externo) com aprovação no órgão municipal de Obras, caso necessário; 

• Projeto Estrutural: deve comprerider o cálculo, dimensionamento e detalhamento dos elementos da edificaço que são resporsáve.s pela 

sua establ;datie e segurança, ,lonio fundações, pilares, vigas e la)es Deve incluir plantas, especificações de materiais, cálculos que 

garantem a resistência da estrutura e detalhes construtivos; 

• Projeto Hidrossanitário: deve corntenpiar o mapearsento de toda a reste de encanamento, incluindo tubulações, conexões, caixas de 

inspeção O Outros componentes, alón, de especificar os materiais a serem utilizados, corno tipos de tubos e conexões, de acordo com es 

normas técnicas; • Projeto Elétrico: (estudo de demanda, entrada de energia, distrlbaçõo interna), aprovado na concessionaria tocai de 

energia, caso necessário. Memorial de Cálculo e Descritivo das instalações, 

• Memorial descritivo: documentos que consta as especificações de materiais, equipamentos e serviços, metodologias de execução e de 

medição dos ver-viços As espev-rf.caçôes técnicas cleveran co-Rer, sistem,, roristr.l,vO adotadas, vormatizaçAo, mobiiuzuçáo, instalação e 

desmobiiizaço, materiais a serem empregados, aplicações dos materiais e cuidados especiais, eventuais ensaios para controle tecnológico 

da ubrL cuidados com manutenção, descrição de acabamento, e manuseio e arrrsazenagem dos rr,aterais; 
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• Memória de Cálculo: elemento necessário para registro dos cálculos e as metodologias utilizadas na análise e dimensionamento de 

estruturas, sistemas, equipamentos ou qualquer outro elemento relacionado ao projeto. As planiihas de quantitativos serão utilizadas para 

determinar a quantidade dos serviços definidos no projeto, sendo referência para compor a planilha orçamentária; 

• Planilha orçamentaria: documento que compreende as quantidades e preços unitários, utilizando valores de referência de insumos e 

serviços da tabela SE1NFRA-CE - Secretaria de Intraestrutura do Estado do Ceará, do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil - SINAPI, ou outra tabela de referência governamental em caso de ausência de tens, conforme Decreto Federal ri0  

7.983 17013. Deverá abranger os seguinte elementos: 

a) Orçamento Sintético detalhado, compreendendo todos os serviços necessários para execução do objeto (Construção), de acordo 

com todos os projetos de todas as disciplinas envolvidas; 

b) Detalhamento do BOI; 

c) Detalhamento dos Encargos Sociais; 

d) Orçamento Analítico detalhado, contendo todas as composições de serviços (próprias, ou baseadas nas tabelas referiricas do 

Governo Federal (SINAPI), ou estadual (Seinfra.CE). A composição dos serviços deverá ser realizada de forma NÃO DESONERADA; 

C) Curva ABC; 

) Mínimo de 3 (três) cotações para serviços ou insumos não orçados com base nas tabelas referenciais do Governo Federal 

(SINAPI), ou estadual (Selnfre-CE); 

g) Anotação de Responsabilidade 1 êcnlca (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (SRI) do profissional autor do orçamento; 

• Croriogiama fisico-lesanceiro: documento que compreende a estimativa de prazo de execução para cada cditicação/intervençào e sua 

totalização utilizando sistema de planejamento de Obras; 

• Todas as planilhas, composições analíticas, orçamentos, menrorias de Cálculo, composição BDI. cronograma e documentos referentes ao 

Orçamento, deverão ser entregues em forma digitai em formato s15 ou p, assinada pelo(s) responsável(is) técnico(s). Toda a 

documentação do orçamento deverá estar acompanhada da respectiva ART/RRT. 

SERVIÇOS - DE ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E 
FISCAL1ZAÇA0 DAS OBRAS/SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA 

	
Serviço 	 1

. 
O 	8

. 
000 00 	8

- 
000 00 38  ETAPA 00 PRÉDIO DA C,&MARA MUNICIPAL DE NOVA 	 ,  

RUSSAS -CE 
A Contratada pare a Fiscalização dos serviços deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

• Proceder as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de fiscalização dos serviços a serem Prestados, junto ao CRE.A-CE ou 

RRT/CAU; 

• Proceder ao acompanhamento dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições e especificações constantes nos Memoriais descritivos 

e demais documentos pertinentes; 

• Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha ou poste comprometer o regular andamento do serviço; 	42-1~ 
• Promover reuniões periódicas no canteiro de obras/serviço para análise e discussão sobre o andamento dos serviços, esclarecimentos e 

providencias necessárias ao cumprimento do contrato; 

• Esclarecer ou solucionar Incoerências, falhas e omissões eventualinente constatadas nos desenhos, memoriais, especiticações e demais 

elementos de projeto, bem corno, fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

• Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços; 

• Exercer rigoroso controle sobre o cronoqranra de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

• Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas medições, bem como conferir e 

encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Construtora; 

• Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela Construtora e admitida no Projeto Executivo, 

corri base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisites estabelecidos nas Especificações de 

Serviços; 

• Emitir e assinar, juntamente com o Gestor do Contrato, os termos de recebimento provisório e definitivo dos serviços; 

• A execução dos serviços deverá observância à NBR 7678183 (segurança na execução de obras e serviços de construção); 

• Os profissionais da Contratada responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e fiscalização, não poderão possuir vinculo nenhum com 

a construtora contratada para a execução das obras/serviços; 

• As visitas à obra para o acompanhamento das atividades realizadas no periodo deverão ocorrer semanalmente e ter duração mínima de 

duas horas. 

• Eventualmente, podem ser necessárias outras visitas na obra, seja pelo andamento dos serviços ou imprevistos, inclusive finais de 

semana, sendo necessário o pronto atendimento por parte da Fiscalização, bem como, participação em reuniões sobre a obra, sem ônus 

pera a Contratante, 

• Os pagamentos referentes aos serviços de acompanhamento, supervisão e fiscalização deverão ocorrer em percentuais equivalentes es 

medições realizadas e aprovadas. Assim, se houver medição aprovada no percentual de 30% (trinta por cento), por exemplo, asse será o 

percentual do valor contratado que poderá ser pago pelos serviços de Fiscalização. 

Valor total: 20.000,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 23 de julho de 2025 e encerramento em 23 de dezembro 
de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Nova Russas, na 
classificação abaixo: 1301.01.031.0144.2.102 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, 
R$ 20.000,00 no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços Técnicos Profissionais, Serviços 
Técnicos Profissionais 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência, Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica n° DLE 027/2025-CMNR. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

i. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica n° DLE 027/2025-CMNR. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo 1 do Aviso 
de Dispensa Eletrônica de Licitação n° DLE 027/2025-CMNR. 

lo. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, Anexo 1 do aviso de Contratação Direta n° DLE 027/2025-CMNR. 

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo 1 do aviso de Contratação Direta n° DLE 027/2025-CMNR. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 

combinado com o art. 138 e 139 da Lei n° 14.13312021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 
104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Russas para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 151, da Lei n° 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Nova Russas/CE, 23 de julho de 2025. 

MARIA DO SOCORRO 
VERAS DE 
SOUSA:77952707353 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

CNPJ/MF N° 00.613.47410001-09 

MARIA DO SOCORRO VERAS DE SOUSA 

Responsável legal da CONTRATANTE 

EN lO J EAN PORFI RIO 	Assinado de forma digital por ENIO JEAN 
PORFIRIO FARIAS:04340093343 

FARIAS:04340093343 	Dados: 2025.07.23 11:55:09 -0300 

BETANIA ENGENHARIA, SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNP3/MF N° 39.415.37310001-69 

ÊNIO JEAN PORFÍRIO FARIAS 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1'RorJyic7r) P'rirci. QLI/irrt 
CPF:O. 5L(. 633 - 

2 IUQOV 
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